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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

PORTARIA
.

PORTARIA Nº 410/2020P-CGP/SEAP                                           
Belém, 06 de maio de 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO TEI-
XEIRA NASCIMENTO, Procurador Autárquico – Presidente; SAIDY MERCES 
DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado – membro; e VITOR RA-
MOS EDUARDO, Procurador Autárquico – membro; para dar continuidade à 
apuração dos autos do Processo Administrativo Disciplinar nº 5036/2019-
CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 545057
Portaria Nº 417/2020-CGP/SEAP                                                     
Belém, 06 de maio de 2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar a Portaria abaixo relacionada:
- 314/2020-CGP/SEAP, de 01/04/2020, publicada no DOE nº 34171, 
06.04.2020, referente ao Processo nº: 5441/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 545060
PORTARIA Nº 409/2020-CGP/SEAP                                             
Belém, 06 de maio de 2020
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NASCI-
MENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico e Fundacional do Estado (Presi-
dente); SAIDY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado 
(membro); e BRUNO COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administra-
tivo (membro); para dar continuidade à apuração dos autos da Sindicância 
Administrativa Disciplinar nº 5206/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo 
de 60 dias para a conclusão
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 545062
PORTARIA Nº 423/2020-CGP/SEAP                                             
Belém, 08 de maio de 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por ANDRÉ RICARDO NAS-

CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado, Presidente, SAI-
DY MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica, membro, e BRUNO 
COSTA PINHEIRO DE SOUSA, Assistente Administrativo, membro; para dar 
continuidade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disci-
plinar nº 5320/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 545070
Portaria Nº 405/2020-CGP/SEAP                                                     
Belém, 27 de abril de 2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da autoridade superior;
RESOLVE:
Art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 283/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5430/2020-CGP/SEAP;
- 284/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5431/2020-CGP/SEAP;
- 294/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5433/2020-CGP/SEAP;
- 295/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5434/2020-CGP/SEAP;
- 296/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5435/2020-CGP/SEAP;
- 297/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5436/2020-CGP/SEAP;
- 298/2020-CGP/SEAP, de 23/03/2020, publicada no DOE nº 34.159, 
27.03.2020, referente ao Processo nº: 5437/2020-CGP/SEAP;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário do Estado

Protocolo: 545051
PORTARIA Nº 419/2020-CGP/SEAP                                             
Belém, 25 de abril de 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão Composta por ANDRÉ RICARDO NAS-
CIMENTO TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado (Presidente), SAIDY 
MERCES DOS SANTOS DIAS, Consultora Jurídica do Estado (membro), e 
ELTON DA  COSTA  FERREIRA,  Procurador  Autárquico  (membro),  para  
dar continuidade à apuração dos autos do Processo Administrativo Disci-
plinar nº 5193/2019-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 120 dias para 
a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 545061
PORTARIA Nº 422/2020-CGP/SEAP                                           
Belém, 08 de maio de 2020.
CONSIDERANDO não precluir a extinção do poder disciplinar da Adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comis-
são, necessário se faz a concessão de novos e subsequentes prazos para 
a elucidação dos fatos sob apuração, com espeque na busca da verdade 
material, e à luz de princípios como os da efi ciência, moralidade e duração 
razoável do processo;
CONSIDERANDO que a análise dos autos demonstra ter a Comissão en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífi co o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
RESOLVE:
Art. 1º - REDESIGNAR a Comissão composta por BRUNO COSTA PINHEIRO 
DE SOUSA, Corregedor do Interior, Presidente; SAIDY MERCES DOS SAN-
TOS DIAS, Consultora Jurídica, membro; e ANDRÉ RICARDO NASCIMENTO 
TEIXEIRA, Procurador Autárquico do Estado, membro.; para dar continui-
dade à apuração dos autos da Sindicância Administrativa Disciplinar nº 
5319/2020-CGP/SEAP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RENATO NUNES VALLE
Corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 545069
PORTARIA Nº 406/2020-CGP/SEAP                                               
Belém, 27 de abril de 2020.
CONSIDERANDO o disposto no art. 201, parágrafo único, da Lei Estadual 
n.º 5.810/94-RJU, segundo o qual o prazo para conclusão da sindicância 
não excederá a 30 (trinta) dias, poderá ser prorrogado por igual período, a 


